
 



 



DADOS DA PROPOSTA 

Nº PROPOSTA: COT-09091-J7V9Q VERSÃO: 2 EMISSÃO: 23/02/2024 VALIDADE DA PROPOSTA: 30 Dias 

CONSULTOR: Erik Alvaro Fernandes TELEFONE: (51) 98914-2606 

E-MAIL: erik.fernandes@fiergs.org.br 

 

DADOS DO CLIENTE 

RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RIOZINHO 

CNPJ: 92.401.553/0001-74 

CONTATO: Gilnei Santos TELEFONE: (51) 3548-1090 

E-MAIL: secdet@pmriozinho.com.br 

 

APRESENTAÇÃO 

Promover a qualidade de vida do trabalhador e de seus dependentes, com foco em educação, saúde e lazer, e estimular 
a gestão socialmente responsável da empresa industrial é a missão do Serviço Social da Indústria (SESI). Criado em 1946, o 
SESI/RS integra o Sistema FIERGS e promove à responsabilidade social da indústria gaúcha, por meio dos seus vários centros 
esportivos e ginásios, unidades móveis e 35 Centros de Atividades. 

O SESI/RS está presente em mais de 300 municípios gaúchos, atuando com a missão de promover a qualidade de vida 
do trabalhador e de seus dependentes, com foco em educação, saúde e lazer. A visão institucional da mantenedora é ser o 
melhor provedor em soluções sociais adequadas às necessidades da Indústria do Rio Grande do Sul, com ações educativas 
permeadas pelos princípios e valores norteadores determinados pela instituição: a ética, o respeito, a transparência, a 
excelência e a responsabilidade social. 

É missão da Instituição promover a escolarização de jovens e adultos, por meio de aprendizagens contextualizadas no 
mundo do trabalho, buscando a excelência da formação humana e profissional, possibilitando o desenvolvimento de um sujeito 
criativo, inovador, capaz de qualificar as relações pessoais, sociais e ambientais. 

A instituição oferece Ensino Fundamental – anos finais e Ensino Médio, na modalidade de Educação Jovens e Adultos, 
na forma de Educação a Distância sendo que 80% da carga-horária ocorre de forma EAD e 25% ocorrem de forma presencial, 
atendendo nos últimos cinco anos mais de 35 mil alunos no estado do Rio Grande do Sul. A matrícula em cursos a distância é 
facultada para maiores de 18 (dezoito) anos de acordo com o art. RESOLUÇÃO Nº 300, de 15 de julho de 2009. 

Em 2022, o índice de evasão foi de 13,5% e no Ambiente Virtual de aprendizagem o SESI conta com uma equipe de 
professores especializada em educação a distância, mantendo nos últimos semestres uma média de 80% de acesso ao ambiente 
virtual de ensino e aprendizagem, o que comprova a qualidade e assertividade da metodologia SESI na EJA. 

Ciente da necessidade da ressignificação das profissões e das novas demandas do trabalho, onde a qualificação dos 
trabalhadores é fundamental, na presencialidade no Ensino Fundamental- anos finais,  desenvolvemos Seminários de Formação 
para o Mundo do trabalho que visam à construção de conhecimentos e o desenvolvimento de competências e habilidades 
socioemocionais indispensáveis ao  desenvolvimento pessoal do aluno, como cidadão e agente produtivo, a fim de 
corresponder aos novos modelos de produção e responder às demandas do mercado de trabalho, cada vez mais exigente e 
competitivo. 

Estes seminários são ofertados no turno de aula do aluno e estimulam os educandos a desenvolverem o interesse e o 
gosto pela investigação e pela pesquisa, potencializando as suas capacidades de resolução de problemas, a partir das vivências 
pessoais e profissionais, instigando-os ao exercício da autonomia e a desenvolvimento da autoconfiança. 

As temáticas perpassam as diferentes necessidades do mundo do trabalho e as problematizações contribuem na 
estruturação dos projetos futuros, na continuidade dos estudos e na vida profissional dos alunos. Dentre elas, as oficinas de 
Robótica, que estimulam à autonomia, à criatividade, à curiosidade e à interdisciplinaridade, além de estarem contextualizas 
com a crescente automação dos processos. 

 Em 2018 os alunos da EJA do SESI foram premiados com o 3º lugar na Feira de Iniciação Cientifica – FEBIC - categoria 
EJA, com o projeto Coleta Seletiva.  Entre os autores do projeto, um aluno que retornou aos estudos após 20 anos afastado da 
escola, acontecendo assim, o que preconiza nosso Projeto Político Pedagógico que desafia os alunos na busca da autonomia 
intelectual, por meio de práticas de ação-reflexão-ação, dirigidas para jovens e adultos, respeitando seus tempos e espaços de 
aprendizagens, bem como suas experiências em diversos contextos socioculturais e, em especial aquelas do Mundo do 
Trabalho, de forma que tem a possibilidade de aprimorar habilidades, atitudes e competências para o seu desenvolvimento 
integral, propiciando, assim, o pleno exercício da sua cidadania e a busca por formação continuada, adequada e suficiente para 
o ingresso e a permanência no mundo trabalho e a continuidade dos estudos. 

 
Metodologia 

 
A metodologia se desenvolve por meio de educação a distância e através de ambiente virtual de aprendizagem e 

atividades presenciais realizados na sede da Escola e nos polos de apoio presencial. 
A interação virtual e o processo de tutoria a distância entre alunos e professores ocorrem por meio da plataforma 

MOODLE, para os diversos componentes curriculares. Nesta metodologia os alunos acessam aos diversos conteúdos, que estão 
permanentemente à disposição, desfrutando de ferramentas de comunicação e interação síncrona como videoconferência. 
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As atividades presenciais (20% da carga horária total dos cursos) são realizadas através de encontros semanais em uma 
das dezoito cidades de oferta. São elas: Bento Gonçalves, Cachoeira do Sul, Caxias do Sul, Erechim, Farroupilha, Gravataí, 
Guaporé, Igrejinha, Lajeado, Nova Prata, Novo Hamburgo, Panambi, Parobé, Passo Fundo, Pelotas, Porto Alegre, Rio Grande e 
Venâncio Aires. 

Ao final de cada semestre ocorrem as provas presenciais, também na sede do polo sendo 5,0 a nota para aprovação, 
além da frequência mínima de 75% em cada componente curricular (disciplina). O período letivo é composto por dois semestres 
e cada fase (série) tem a duração de 01 semestre (06 meses). O início das aulas ocorre geralmente em fevereiro e agosto. 

 
Organização Curricular 

 
Sendo o currículo um conjunto de atividades e experiências que serão oferecidos no decorrer do processo de ensino e 

aprendizagem os alunos são encorajados pelos professores-tutores a desenvolverem seu próprio currículo de forma solidária e 
coparticipativa, no qual teoria e prática se entrelaçam, desenvolvendo situações de aprendizagem, onde a vivência do aluno 
torna-se o centro do processo educativo. As matrizes curriculares apresentam, em sequência lógica de desenvolvimento, os 
componentes curriculares, permitindo a visualização do curso como um todo, no que tange às áreas de conhecimento e seus 
respectivos componentes curriculares e cargas horárias. 

Os planos de estudo asseguram uma educação com bases científicas e tecnológicas, relacionando projetos, conteúdos 
e atividades educativas. 

 

OBJETIVO DA PROPOSTA 

1 – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS À DISTÂNCIA – MÉDIO 

 

DETALHAMENTO DO PRODU/TO 

1 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS À DISTÂNCIA - MÉDIO 
 
Local de execução: Município de Riozinho 
Turnos: Noturno 
Dia e Horário de Atendimento: Cronograma será definido posteriormente a contratação 
Frequência mínima: 75% 
Público beneficiado: Indicados pela Prefeitura Municipal de Riozinho 
Carga horária: 

MATRIZ CURRICULAR – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS EAD – Ensino Médio 

FASES Áreas do Conhecimento Componentes Curriculares Carga horária 
CH das 
FASES 

1ª FASE 

Ciências da Natureza  

BIOLOGIA  30 

420 

QUÍMICA  30 

FÍSICA  30 

Matemática MATEMÁTICA  50 

Ciências Humanas  

GEOGRAFIA 20 

HISTÓRIA  20 

FILOSOFIA  20 

SOCIOLOGIA  20 

Linguagens 

EDUCAÇÃO FÍSICA  16 

ARTE 24 

LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA 50 

LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS 30 

2ª LÍNGUA ESTRANGEIRA - ESPANHOL 20 

Parte diversificada ITINERÁRIOS FORMATIVOS 80 

2ª FASE Ciências da Natureza  
BIOLOGIA  30 

400 
QUÍMICA  30 



FÍSICA  30 

Matemática  MATEMÁTICA 50 

Ciências Humanas  

GEOGRAFIA 30 

HISTÓRIA  30 

FILOSOFIA  22 

SOCIOLOGIA  22 

Linguagens 

EDUCAÇÃO FÍSICA 16 

LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA 50 

LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS 30 

Parte diversificada ITINERÁRIOS FORMATIVOS 80 

3ª FASE 

Ciências da Natureza 

BIOLOGIA  30 

400 

QUÍMICA  30 

FÍSICA  30 

Matemática  MATEMÁTICA 50 

Ciências Humanas  

GEOGRAFIA 30 

HISTÓRIA  30 

FILOSOFIA  22 

SOCIOLOGIA  22 

Linguagens 

EDUCAÇÃO FÍSICA 16 

LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA 50 

LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS 30 

Parte diversificada ITINERÁRIOS FORMATIVOS 80 
 

 

 Carga horária total na Fase CH a distância na Fase CH Presencial na Fase 

1ª FASE 420 315 105 

2ª FASE 400 300 100 

3ª FASE 400 300 100 

CH. TOTAL NO CURSO 1.220 915 305 

Na carga horária presencial estão contempladas as cargas horárias obrigatórias para as avaliações presenciais e os momentos 
presenciais referentes aos 20% da carga horária total do curso. 

 

 



 

 

SERVIÇOS CONTRATADOS  

1 - SERVIÇOS: 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS À DISTÂNCIA: Un 
 
CONDIÇÕES COMERCIAIS 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS À DISTÂNCIA - MÉDIO: Un 
Cod. Produto: 100570630044566 
Qtde: 16 
Unidade de medida: Un. 
Valor unitário: R$ 540,00 
Valor total: R$ 7.560,00 

 
Unidade (Vendedora): SESI Parobé 
CNPJ: 03.775.159/0198-61 
 
O serviço prestado pelo SESI/RS será faturado e estará sujeito a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, onde irá 
constar a identificação do serviço efetivamente prestado. Contratos que possuírem prestações de serviços, cujas classificações 
das atividades sejam em subitens diferentes da Lista de Serviços Anexa à Lei Complementar n 116, de 31 de julho de 2003, 
serão objetos de emissões de Notas Fiscais de Prestação de Serviços distintas, conforme determina legislação vigente. O 
documento padrão de cobrança para efetuar o pagamento é o boleto bancário, quando o(s) pagamento(s) for(em) realizado(s) 
através de depósito bancário e para evitarmos distorções na identificação do mesmo, solicitamos que seja encaminhado um 
e-mail para o endereço contasreceber@fiergs.org.br do Contas a Receber da FIERGS com a identificação do cliente 
depositante (Razão Social e CNPJ), o valor do depósito de cada boleto(s), número do(s) boleto(s), número da nota fiscal e o 
vencimento. 

 

INVESTIMENTO TOTAL 

Descrição Valor Unitário Quantidade Valor Total 

Educação de Jovens e Adultos à Distância – Médio R$ 540,00 14 R$ 7.560,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 7.560,00 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E DESEMBOLSOS 

Parcela Data de Vencimento Valor de Desembolso 

1 10/03/2023 R$ 1.260,00 

2 10/04/2023 R$ 1.260,00 

3 10/05/2024 R$ 1.260,00 

4 10/06/2024 R$ 1.260,00 

5 10/07/2024 R$ 1.260,00 

6 10/08/2024 R$ 1.260,00 

VALOR TOTAL DESEMBOLSADO R$ 7.560,00 
 

Os valores apresentados na proposta são válidos para o exercício de 2023, estando condicionados a reajuste anual conforme 
previsto em contrato. Salienta-se que a EJA do SESI é gratuita para trabalhadores da indústria e da construção civil, bem como 
para seus dependentes. 

  



 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A contratante compromete-se à: 
a) Prestar informações e/ou esclarecimentos solicitados pelos profissionais da CONTRATADAI; 
b) Encaminhar os candidatos maiores de 18 anos para matrícula na CONTRATADA; 
c) Efetuar o pagamento das matrículas adquiridas de acordo com os prazos e valores estabelecidos; 
d) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência em desacordo com o cumprimento das atividades 

previstas. 

 

  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A contratada compromete-se à: 
a) Tomar as providências necessárias para a execução dos serviços contratados; 
b) Operacionalizar as matrículas encaminhadas pela CONTRATANTE; 
c) Disponibilizar os profissionais que ministrarão as aulas; 
d) Garantir a qualidade da execução das aulas; 
e) Garantir a certificação dos alunos na conclusão do curso. 

 

  

VIGÊNCIA DA EXECUÇÃO: 

Após firmar o contrato da prestação de serviços entre as partes, será elaborado o cronograma de execução definitivo. 
A presente relação se extinguirá pelo adimplemento das obrigações; podendo ser: (a) resilido, mediante comunicação 
escrita ao outro contraente, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, ou (b) resolvido por inadimplemento de 
qualquer das condições, respondendo o infrator pelas perdas e danos a que der causa. 

 

  

VIGÊNCIA DA EXECUÇÃO: 

As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais que serão disponibilizados, em decorrência da presente relação 
jurídica, estritamente para atender a finalidade do(s) serviço(s) contratados, estando assim em consonância com as 
normativas vigentes aplicáveis à proteção de dados, em especial a lei federal n 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados). 
O CONTRATADO se responsabiliza pela adoção de medidas técnicas, administrativas e organizacionais, visando a segurança 
da informação e o adequado tratamento dos dados pessoais que venham a ser disponibilizados para o cumprimento do 
objeto contratado, preservando a integridade destes, inclusive: 

a) quando da eventual necessidade de realizar o compartilhamento dos dados pessoais com outros agentes de 
tratamento, o qual será realizado em estrita conformidade com a legislação; 

b) após o término do presente contrato, seja em decorrência da necessidade da manutenção dos dados por força 
de previsão legal, ou quando do processo de sua exclusão. 

O CONTRATADO disponibiliza a sua Política de Privacidade e o contato do seu Encarregado de Dados no endereço 
www.sesirs.org.br/politica-de-privacidade-sesi-rs. 

 

  

ASPECTOS JURÍDICOS: 

A presente relação se extinguirá pelo adimplemento das obrigações; podendo ser: (a) resilido, mediante comunicação 
escrita ao outro contraente, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, ou (b) resolvido por inadimplemento de 
qualquer das condições, respondendo o infrator pelas perdas e danos a que der causa. 
Quando houver benefício financeiro concedido à CONTRATANTE e descrito na presente proposta, este poderá ser 
suspenso quando do descumprimento das obrigações previstas nos documentos vinculados a presente relação. 
A CONTRATADA se compromete a assegurar a confidência e sigilo dos dados coletados, zelando para que as informações 
e os resultados, sejam fornecidas, exclusivamente, à CONTRATANTE. 
As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais que serão disponibilizados, em decorrência da presente relação 
jurídica, estritamente para atender a finalidade do(s) serviço(s) contratados, estando assim em consonância com as 
normativas vigentes aplicáveis à proteção de dados, em especial a lei federal n 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados). 
O CONTRATADO se responsabiliza pela adoção de medidas técnicas, administrativas e organizacionais, visando a segurança 
da informação e o adequado tratamento dos dados pessoais que venham a ser disponibilizados para o cumprimento do 
objeto contratado, preservando a integridade destes, inclusive: quando da eventual necessidade de realizar o 
compartilhamento dos dados pessoais com outros agentes de tratamento, o qual será realizado em estrita conformidade 
com a legislação; após o término do presente contrato, seja em decorrência da necessidade da manutenção dos dados por 
força de previsão legal, ou quando do processo de sua exclusão. 
O CONTRATADO disponibiliza a sua Política de Privacidade e o contato do seu Encarregado de Dados em 
https://www.fiergs.org.br/politica-de-privacidade-fiergs. 
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ACEITE:  

RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RIOZINHO 

CNPJ: 92.401.553/0001-74  

REPRESENTANTE LEGAL: Gilnei Santos 

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ENDEREÇO: Guerino Pandolfo, 580, RIOZINHO - CEP 95695000 

 
 

Estamos de acordo com a proposta de atendimento da contratada, que após assinada autoriza a contratada a executar o 
serviço e por ele ser remunerada. Qualquer alteração acarretará na substituição da mesma.   
 
 
                

_______________________________________                
Assinatura do Representando Legal da Empresa               

________________________               
Data da Assinatura   

 
Atenciosamente, 
 
_________________________ 
Erik Alvaro Fernandes  
AGENTE DE RELACOES COM O MERCADO 
erik.fernandes@fiergs.org.br 
(51) 98914-2606 
 
Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul 
FIERGS ● SESI ● SENAI ● IEL 
www.sistemafiergs.org.br 
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